
CÂMARA MUNICIPAl DE FORTALEZA

Gabinete Vereador SARGENTO REGI MAURO

EMENDA ADITIVA NQ / 2022 AO PROJETO DE LEI N9 169 / 2022

" " X J . / ^ " » ^ "Acrescenta parágrafo ao artigo 8Q do Projcto de Lei

nc 769 / 2022, na forma que indica".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l9 Acrescenta parágrafo ao artigo 8P do Projeto de Lei i\ 169 / 2022, renumerando os

demais, com a seguinte redação.

§ l*. As unidades administrativas descritas no caput deste artigo deverão, salvo por motivo

devidamente justificado, quando da liquidação c pagamento das obrigações relativas ao fornecimento

de bens e serviços, obedecer à ordem cronológica das datas de suas exigibilidades bem como devem

buscar dar preferência aos pagamentos que tenham como credores micro empresas c empresas de

pequeno porte.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE JUNHO DE 2022.
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Vereador de Fortaleza/CE

JUSTIFICATIVA

A presente proposta de emenda aditiva tem por objelivo normalizar o preceito contido no

artigo y da Lei 8.666/93, em consonância com os princípios tia isonomia e impessoalidade da
administração pública.
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